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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio do Departamento de Estudas
e Rodagens -- DER-DF, a duplicação da
rodovia DF-250, entre as Regiões
Administrativas do ltapoã, Paranoá e
Planaltina.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a duplicação da rodovia
DF-250, entre as Regiões Administrativas do ltapoã, Paranoá e Planaltina.
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Os constantes e crescentes congestionamentos do tráfego de veículos e os
altos índices de acidentes, além das mortes de moradores todas as semanas nessa
rodovia, são os motivos que trouxeram os moradores das regiões afetadas a nos
acionar para que pudéssemos interceder na demanda.

É de notório conhecimento que a via dupla é mais segura, pois os veículos
mais lentos se mantêm à direita enquanto possibilitam a ultrapassagem pela via da
esquerda por parte dos veículos menores e mais rápidos, sem que estes precisem
invadir a contramão.

Portodo o exposto c
desta presente proposição.

)ntamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

11] CDC (art. 66/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RiCLDF)

Em 06/02/2020 17:58

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

ll$ZICTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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